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DECRETO N° 12.326, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

Regulamenta a Lei n° 11.119, de 18
de dezembro de 2020, para a 
realização do evento “Mês da 
Consciência Negra – Cinquentenário 
do 20 de Novembro”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com o art. 2° da Lei n° 11.119, de 18 de dezembro de 2020, e atendendo 
solicitação contida no expediente nº 24637/2021, que organiza o Evento abaixo descrito:

EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL PROMOÇÃO

Mês da Consciência
Negra – Cinquentenário

do 20 de Novembro

Novembro de
2021

Parque Histórico e
Casa de Cultura

Prefeitura de Lajeado /
SECEL

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do Evento “Mês da Consciência Negra – Cinquentenário do 20 de 
Novembro”:

Apresentações artísticas, oficinas e palestras          R$  13.500,00
Som                     R$    4.700,00
Material para oficinas (tecidos, fios, tintas, etc)          R$    

1.300,00
ECAD                      R$    1.000,00
Q30          R$    1.000,00
Banner          R$    1.000,00
TOTAL                    R$  22.500,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pela 
seguinte dotação orçamentária:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.30 – Material de Consumo (1018)
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jurídica (1021)

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as 
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 04 DE OUTUBRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.332, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 24387/2021

DECRETA:

Art. 1º Fica  aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei n°
11.112/2020,  no  valor  de  R$  30.000,00 (trinta  mil  reais),  classificados  sob  a  seguinte
dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.1015 - Ampliação de Parques,Pracas e Jardins
4.4.90.51 - Obras e instalações (287)           R$ 30.000,00
Recurso: 0001

  
Total SUPLEMENTAR           R$ 30.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar  aberto no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit Financeiro
Recurso 0001        R$ 30.000,00

                    
Total Fonte de Recursos            R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE OUTUBRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 28.612, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

             
DESIGNA  o  servidor  FABRICIO  MENEGHINI  DA
SILVA para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
Secretário Municipal  da Cultura, Esporte e Lazer,
em substituição ao titular.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  Complementar  nº

001/2016 (Regime Jurídico Único dos Servidores) e Lei nº 11.157/2021, atendendo ao que

consta no expediente n° 25035/2021, e,

CONSIDERANDO o afastamento, por motivo de férias, do Secretário Municipal

da Cultura, Esporte e Lazer, Carlos Rodrigo Reckziegel,

RESOLVE:

Designar  o  servidor  FABRICIO  MENEGHINI  DA  SILVA,  matrícula  15025,

ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gestão Municipal II,  para exercer o cargo

em comissão de Secretário Municipal da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, no período de 03

a 12 de novembro de 2021, percebendo, para tanto, o subsídio equivalente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2021.

                                        MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh      
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P O R T A R I A    N.º 28.614, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

DETERMINA  a  limitação  de  atividades  para  a
servidora  efetiva  MARILENE  BEATRIZ  PETTER
ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Servente.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar n.º 001/2016 e,

CONSIDERANDO  o  laudo  de  perícia  médica  constante  no  expediente  n.°

25416/2021,

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora efetiva

MARILENE BEATRIZ PETTER, matrícula 3443, ocupante do cargo de provimento efetivo de

Servente, com carga horária de 40 horas semanais, regime Estatutário, lotada na Secretaria

Municipal  da  Saúde,  junto a Farmácia  do Estado,  devendo evitar  esforços físicos e não

levantar peso acima de 5kg, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar da data do seu

retorno ao trabalho.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2021.                    

                                                           MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh          
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P O R T A R I A    N.º 28.615, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
EDUARDA DEOLINDO.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora efetiva que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de  11 de outubro  de 2021, a  servidora efetiva EDUARDA

DEOLINDO, matrícula  14189,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Monitor  de

Creche, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2021.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

relh.            
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P O R T A R I A  N.º 28.616, DE 11 DE OUTUBRO DE 2021

     
DESIGNA  o  Secretário  Municipal  do  Meio
Ambiente,  Saneamento  e  Sustentabilidade
LUIS ANDRE BENOITT para exercer a função
de Licenciador Habilitado.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  atendendo  ao  que  consta  no  ofício

Circ.Conj/SEMA/FEPAM nº 03/2021, solicitação contida no expediente nº 24534/2021, e , 

CONSIDERANDO as disposições da Portaria Conjunta SEMA-FEPAM nº 03, de

29  de  janeiro  de  2020,  que  estabelece  critérios  e  procedimentos  para  o  Termo  de

Cooperação entre Estado e Município para a delegação de competência para gestão da flora

nativa no Bioma Mata Atlântica, 

RESOLVE:

Designar  o  Secretário  Municipal  do  Meio  Ambiente,  Saneamento  e

Sustentabilidade  LUIS  ANDRE  BENOITT,  matrícula  9297,  para exercer  a  função  de

Licenciador Habilitado, em conformidade com a Portaria Conjunta SEMA-FEPAM nº 03/2020,

para fins de emissão e assinatura de licenças ambientais.

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de outubro de 2020.

                                     MARCELO CAUMO,
                                                           Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
relh              
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 766-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  no expediente  nº  16841/2021, considerando  a  licença

maternidade  da  servidora  efetiva  Juliana  Grasieli  Massmann,  e  considerando  o  não

comparecimento da candidata  Laiane Lengler no Departamento de Recursos Humanos no

prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  15 de  outubro de 2021, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  653-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 697-

01/2021.

Professor de Anos Finais – Língua Inglesa

JAQUELINE DOS SANTOS SARMENTO  – Classificação 3º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 653-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 de outubro de 2021.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sb
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 767-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  9.989/2016  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 20190/2021, e

CONSIDERANDO a exoneração  por aposentadoria da servidora efetiva Hedi

Schmeier;

CONSIDERANDO que o candidato Leonardo Ramos Galetto não tomou posse

no cargo;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 19 de outubro de 2021, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais - Ciências.

Professor de Anos Finais - Ciências

PATRICIA MATTEI – 9º Lugar

Lajeado, 13 de outubro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sb
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PREGÃO ELETRÔNICO 29-07/2021  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB
DEMANDA, DE RODA DE AÇO, CÂMARA DE AR, PROTETOR DE CÂMERA DE AR E PNEUS PARA
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 26/10/2021, às 14h00min, no
portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem ser  obtidos
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  13 de
outubro de 2021. Natanael Zanatta – Subprocurador.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 

LEI Nº 11.244, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 
2022. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 

2º, da Constituição Federal, no art. 78 da Lei Orgânica do Município, e na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes gerais para elaboração 
do orçamento do Município, relativas ao exercício de 2022, compreendendo: 

 
I - as metas e as prioridades da administração municipal; 
 
II - a organização e estrutura do orçamento; 
 
III - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas 

alterações; 
 
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais; 
 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
 
VII - as disposições gerais. 
 
§ 1º Integram esta lei os seguintes anexos: 
 
I – Anexo I, de metas fiscais, composto dos demonstrativos: 
 
a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101/2000, acompanhado da memória e metodologia de cálculo; 
 
b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 

2019; 
 
c) das metas fiscais previstas para 2022, 2023 e 2024, comparadas com 

as fixadas nos exercícios de 2019, 2020 e 2021; 
 
d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o art. 4º, § 2º, inciso III, da 

Lei Complementar nº 101/2000; 
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e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, 
em cumprimento ao disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 
101/2000; 

 
f) da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o art. 4º, § 2º, inciso 
IV, da Lei Complementar nº 101/2000; 

 
g) da estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme art. 4º, 

§ 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000; 
 
h) da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado, conforme art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
II – Anexo II, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos 

riscos orçamentários e os passivos contingentes capazes de afetar as contas 
públicas, em cumprimento ao art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
III – Anexo III, de caráter informativo e não normativo, contemplando o 

detalhamento dos Programas e Ações com execução prevista para próximo 
exercício, o qual deverá servir de referência para o planejamento, podendo ser 
atualizado pela lei orçamentária ou através de créditos adicionais. 

 
§ 2º As metas de resultado primário e nominal poderão ser ajustadas 

quando do encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas 
alterações no comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas 
estimativas das receitas e despesas. 

 
§ 3º Na hipótese prevista pelo § 2º, o demonstrativo das metas fiscais 

anuais deverá ser reelaborado e encaminhado com o projeto de lei orçamentária 
anual, acompanhado da memória e metodologia de cálculo devidamente 
atualizadas. 

 
§ 4º Sem prejuízo do disposto no art. 65, II, da Lei Complementar nº 

101/2000, a meta resultado primário poderá ser revisada em decorrência da 
frustração da arrecadação das receitas que são objeto das transferências previstas 
nos arts. 158, 159 e 212-A da Constituição Federal, ou em decorrência da 
instabilidade do cenário econômico e fiscal devido aos reflexos do enfrentamento da 
Pandemia denominada COVID-19. 

 
Art. 2º A partir das diretrizes e prioridades desta Lei, será elaborada a 

proposta da Lei Orçamentária Anual para 2022. 
 
§ 1º Os investimentos em fase de execução e a manutenção do 

patrimônio já existente terão preferência sobre os novos projetos. 
 
§ 2º A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de 

anulação de dotações destinadas a investimentos em andamento. 
 
§ 3º O pagamento das despesas de pessoal, encargos sociais e serviço 

da dívida, terão prioridade sobre as ações de expansão. 
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§ 4º Será destinado, no mínimo, 1,0% (um por cento) da Receita Corrente 

Líquida para a Reserva de Contingência. 
 
§ 5º As metas e prioridades de que trata o caput, bem como as 

respectivas ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas até a 
data do encaminhamento da proposta orçamentária ao Poder Legislativo, se 
surgirem novas demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do 
Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

 
§ 6º Na hipótese prevista no parágrafo 5o, as alterações do Anexo III 

serão evidenciadas em demonstrativo específico, a ser encaminhado juntamente 
com a proposta orçamentária para o próximo exercício. 

 
Art. 3º A Lei Orçamentária Anual deverá estar compatível com o Plano 

Plurianual e com esta Lei. 
 
Art. 4º As receitas e as despesas da Lei Orçamentária Anual da 

administração direta serão classificadas e demonstradas segundo a legislação em 
vigor. 

 
§ 1º O Poder Executivo estabelecerá por Decreto e publicará em até 30 

(trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do Art. 8º da Lei 
Complementar 101/2000. 

 
§ 2º Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 

objetivos das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que 
aconteceu. 

 
§ 3º Quando verificado, ao final de um bimestre, que a realização da 

receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os poderes 
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias 
subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira nos critérios 
estabelecidos nesta Lei.  

 
§ 4º No caso do § 3º, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo 

o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira. 

 
§ 5º Para efeito da limitação de empenho serão utilizados os seguintes 

critérios: 
 
a) contingenciamento de dotações orçamentárias; 
 
b) redução de horas extras; 
 
c) redução de diárias; 
 
d) suspensão de investimentos ainda não iniciados; 
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e) redução das despesas de manutenção dos órgãos; 
 
f) demissão de ocupantes de Cargos em Comissão.  
 
§ 6º Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 

101/2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada 
evento, não exceda aos valores limites para dispensa de licitação, fixados nos 
incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso. 

 
§ 7º No caso de despesas com pessoal e respectivos encargos, desde 

que não configurem geração de despesa obrigatória de caráter continuado, serão 
consideradas irrelevantes aquelas cujo montante mensal, em cada contratação, não 
exceda a 2,5 vezes o menor padrão de vencimentos mensais. 

 
Art. 5º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 

Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública, na Câmara de Vereadores. 

 
Art. 6º As alterações na legislação tributária que impliquem em majoração 

tributária serão propostas mediante Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara 
Municipal antes do encerramento do exercício. 

 
Art. 7º As receitas serão estimadas e discriminadas: 
 
I - considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do 

projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal; 
 
II - considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação 

tributária, resultantes de projetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a 
data de apresentação da proposta orçamentária de 2022, especialmente sobre: 

 
a) atualização da planta genérica de valores do Município; 
 
b) revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto 

Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de 
pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade desse 
imposto; 

 
c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites 

da zona urbana municipal; 
 
d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza; 
 
e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter 

Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 
 
f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo 

exercício do poder de polícia; 
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g) revisão das isenções tributárias, para atender ao interesse público e à 

justiça social; 
 
h) revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja 

necessidade tenha sido evidenciada através de cálculo atuarial; 
 
i) demais incentivos e benefícios fiscais. 
 
Art. 8º Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II 

do art. 7º, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização dos 
recursos estimados, o Poder Executivo providenciará, conforme o caso, os ajustes 
necessários na programação da despesa, mediante Decreto. 

 
Art. 9º O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 

ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o 
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para 
estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados 
nos cálculos do orçamento da receita.  

 
§ 1º A concessão ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária, 

não considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realização do 
estudo do seu impacto orçamentário e financeiro e somente entrará em vigor se 
adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguintes medidas de compensação: 

 
a) aumento de receita proveniente de elevação de alíquota, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição; 
 
b) cancelamento, durante o período em que vigorar o benefício, de 

despesas em valor equivalente.  
 
§ 2º Poderá ser considerado como aumento permanente de receita, para 

efeito do disposto neste artigo, a elevação do montante de recursos recebidos pelo 
município, oriundos da elevação de alíquotas e/ou ampliação da base de cálculo de 
tributos que são objeto de transferência constitucional, com base nos arts. 157 e 158 
da Constituição Federal. 

 
§ 3º Não se sujeitam às regras do §1º: 
 
I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia 

apresentados com base na legislação municipal preexistente; 
 
II - proposições de incentivos ou benefícios fiscais de natureza tributária 

ou não tributária cujo impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de 0,25% 
(zero vírgula vinte e cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para o 
exercício de 2022. 

 
Art. 10 Conforme permissivo do art. 172, inciso III, da Lei Federal nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3º do 
art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, os créditos tributários lançados e não 
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arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores 
ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita.  

 
Art. 11 No projeto da Lei Orçamentária Anual poderá constar as seguintes 

autorizações: 
 
I - para abertura de créditos suplementares; 
 
II - para a realização de operações de créditos com destinação específica 

e vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor; 
 
III - para realização de operação de crédito por antecipação da receita 

orçamentária nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor. 
 
IV - para inclusão de nova fonte de recurso em elemento de despesa já 

previsto na ação. 
 
Art. 12 As transferências de recursos a entidades privadas atenderão às 

exigências do plano de auxílios do Município e ao art. 116 da Lei Federal 8.666/93 
ou à Lei Federal nº 13.019/2014.  

 
Art. 13 Para a transferência de recursos prevista na Lei Federal nº 4.320, 

de 1964, a entidade privada sem fins lucrativos, dependerá ainda de: 
 
I - inexistência de prestação de contas rejeitada pelo Município; 
 
II - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua 

diretoria, além da comprovação da atividade regular nos últimos 2 (dois) anos, 
inclusive com inscrição no CNPJ, por meio da declaração de funcionamento regular 
da entidade beneficiária, emitida pelo conselho municipal respectivo ou, na falta 
deste, por Secretaria afeta à área de atuação da mesma; 

 
III - manifestação prévia e expressa da assessoria jurídica do Município 

sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à 
matéria; e 

 
IV – prova, pela entidade beneficiada, de quitação de obrigações fiscais e 

previdenciárias. 
 
Art. 14 O custeio de despesas de outros entes da federação ocorrerão 

mediante convênio conforme art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Art. 15 As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei 

Complementar 101/2000 não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, 
alíneas “a” e “b” da referida Lei. 

 
Art. 16 No exercício de 2022, a concessão de vantagens, aumento de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
Poderes Executivo e Legislativo, deverão obedecer às disposições desta lei e, no 
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que couber, a Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 17 O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de quaisquer 

das medidas relacionadas no art. 169, § 1º, da Constituição Federal, desde que 
observada a legislação vigente, respeitados os limites previstos nos arts. 20 e 22, 
parágrafo único, da LC nº 101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 
16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado para: 

 
I - conceder vantagens e aumentar a remuneração de servidores; 
 
II - criar e extinguir cargos públicos e alterar a estrutura de carreiras; 
 
III – prover cargos efetivos, mediante concurso público, bem como efetuar 

contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, respeitada a legislação municipal vigente; 

 
IV – prover cargos em comissão e funções de confiança; 
 
V - melhorar a qualidade do serviço público mediante a valorização do 

servidor municipal, reconhecendo a função social do seu trabalho; 
 
VI - proporcionar o desenvolvimento profissional de servidores municipais, 

mediante a realização de programas de treinamento; 
 
VII - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores municipais, 

mediante a realização de programas informativos, educativos e culturais; 
 
VIII - melhorar as condições de trabalho, equipamentos e infraestrutura, 

especialmente no que concerne à saúde, alimentação, transporte, segurança no 
trabalho e justa remuneração. 

 
§ 1º No caso dos incisos I, II, III e IV além dos requisitos estabelecidos no 

caput deste artigo, os projetos de lei deverão demonstrar, em sua exposição de 
motivos, para os efeitos dos arts. 16 e 17 da LC nº 101/2000, o impacto 
orçamentário e financeiro decorrente, apresentando o efetivo acréscimo de 
despesas com pessoal. 

 
§ 2º No caso de provimento de cargos, salvo quando ocorrer dentro de 6 

(seis) meses da sua criação, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
deverá instruir o expediente administrativo correspondente, juntamente com a 
declaração do ordenador da despesa, de que o aumento tem adequação com a lei 
orçamentária anual, exigência essa a ser cumprida nos demais atos de contratação. 

 
§ 3º No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, 

deverão ser obedecidos, adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 
Constituição Federal.  

 
§ 4º Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro, atos de concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de 
caráter meramente declaratório.  
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Art. 18 Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% 
(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete 
décimos por cento) da Receita Corrente Líquida, respectivamente, no Poder 
Executivo e Legislativo, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de situações emergenciais, de risco ou prejuízo 
para a população, tais como:  

 
I – as situações de emergência ou de calamidade pública; 
 
II - as situações de risco iminente à segurança de pessoas ou bens; 
 
III – a relação custo-benefício se revelar mais favorável em relação a 

outra alternativa possível. 
 
Art. 19 O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 

Governo para desenvolvimento de programas, sem ônus para o Município, ou com 
contrapartida assegurada na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 20 O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 

mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final da elaboração da proposta da Lei 
Orçamentária Anual, os estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita 
corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo. 

 
Art. 21 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 

Legislativo para propor modificação nos Projetos de Lei relativos às Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não 
iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.  

 
Art. 22 O controle de custos e a avaliação de resultados dos programas 

constantes da Lei Orçamentária Anual, será demonstrado através de normas de 
controles internos instituídos pelo Poder Executivo. 

 
Art. 23 Fica autorizada a retificação e republicação da Lei Orçamentária e 

dos Créditos Adicionais, nos casos de inexatidões formais. 
 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram-se 

inexatidões formais quaisquer inconformidades com a legislação vigente, da 
codificação ou descrição de órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, 
programas, natureza da despesa ou da receita e fontes de recursos, desde que não 
impliquem em mudança de valores e de finalidade da programação. 

 
Art. 24 Até 40% do montante destinado a reserva de contingência 

constituída para fins de atendimento dos riscos fiscais poderá ser utilizada, sem 
autorização específica do Legislativo, como fonte de recurso para abertura de 
créditos adicionais com finalidade diversa da disposta no Anexo de Riscos Fiscais 
após 30 de junho, caso os riscos fiscais listados no referido anexo não se realizem 
até o referido período. 

 
Art. 25 Quanto necessária, a reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, será 
efetivada por ato do Poder Executivo, até 30 de abril de 2022. 
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Parágrafo único. A codificação da programação objeto da reabertura dos 

créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada à constante da Lei 
Orçamentária de 2022, desde que não haja alteração da finalidade das ações 
orçamentárias. 

 
Art. 26 Não serão considerados créditos adicionais as modificações das 

fontes de recursos e das modalidades de aplicação da despesa aprovadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, que poderão ser alteradas por ato do 
Poder Executivo para atender às necessidades de execução orçamentária da 
despesa, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da 
execução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais. 

 
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica no caso de 

ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação à 
classificação vigente, desde que não impliquem em mudança de valores e de 
finalidade da programação. 

 
Art. 27 Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
LAJEADO, 07 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 

Elisângela Hoss de Souza, 
Secretária de Administração. 
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